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DECRETO Nº1781/2013 

 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO O LOTEAMENTO LAGOA DO VALE. 

 

O Prefeito Municipal de Capim Banco/MG, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de seu cargo e em conformidade com as 

disposições contidas nas Leis Municipais nº 1.090/06 e n°1.093/07 e o art.66, lll, da Lei Orgânica do Município; 

 DECRETA: 

 Art. 1º Fica aprovado o loteamento Lagoa do Vale de propriedade com uma área de 9,24 hectares de propriedade de Breno Andrade Carvalho no 

Distrito de Barbosa Capim Branco Minas Gerais para fins residenciais e unifamiliar. 

 

RESUMO DAS ÁREAS  

QUADRA 1 

Lote 1 1.070,820 m² 

Lote 2 1.000,000 m² 

Lote 3 1.000,000 m² 

Lote 4 1.133,240 m² 

Lote 5 1.293,850 m² 

Lote 6 1.635,470 m² 

Lote 7 1.342,270 m² 

Lote 8 1.299,160 m² 

Lote 9 1.339,460 m² 

Lote 10 1.267,300 m² 

Lote 11 1.441,300 m² 

Lote 12 1.472,060 m² 
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Lote 13 1.449,690 m² 

Lote 14 1.426,430 m² 

Lote 15 1.402,480 m² 

Lote 16 1.382,250 m² 

Lote 17 1.371,890 m² 

Lote 18 1.370,050 m² 

Lote 19 1.364,310 m² 

Lote 20 1.626,710 m² 

 

RESUMO DAS ÁREAS  

QUADRA 2 

 

Lote 1 1.000,000 m² 

Lote 2 1.000,000 m² 

Lote 3 1.128,580 m² 

Lote 4 1.000,000 m² 

Lote 5 1.000,000 m² 

Lote 6 1.000,000 m² 

Lote 7 1.000,000 m² 

Lote 8 1.000,000 m² 



Diário Oficial Eletrônico 
  Município de Capim Branco – MG 

 

 
                                    Capim Branco, 09 de Abril de 2013 – Diário Oficial Eletrônico– ANO I | Nº 008 – Lei Municipal 1.272 de 23/01/2013 

 

 

    Ano I                                                                                     www.capimbranco.mg.gov.br                                                          Pág. 3 

 

Lote 9 1.000,000 m² 

Lote 10 1.108,34 m² 

Lote 11 1.161,450 m² 

Lote 12 1.157,210 m² 

Lote 13 1.001,850 m² 

Lote 14 1.284,400 m² 

Lote 15  1.447,170 m² 

Lote 16 1.462,970 m² 

Lote 17 1.732,290 m² 

Lote 18 1.318.700 m² 

Lote 19 1.000,000 m² 

Lote 20 1.000,000 m² 

Lote 21 1.000,000 m² 

Lote 22 1.122,310 m² 

 

Parágrafo único: Após efetivado o loteamento da área anteriormente especificada restará a quantidade de 44 (quarenta e quatro) lotes agrupados em 02 

(duas) quadras, conforme medidas indicadas no artigo anterior. 

 Art. 2º É proibido a construção com telhado em cobertura de amianto e zinco. Serão admitidas edificações com no máximo 02 pavimentos e com 

altura máxima de 7 metros contando como referencia a altura média do terreno, sendo o terceiro pavimento permitido como sótão ou subsolo. As edificações 

(construções) deverão manter um afastamento lateral de 2 metros e de frente e de fundos de 04 metros. O terreno não poderá ser coberto na sua totalidade, 

seja por construção ou pavimento, mantendo-se pelo menos 30% de sua área permeável, podendo para esse efeito, computar-se as faixas de afastamento. 

Parágrafo único: As calcadas só poderão ser pavimentadas em 60% de sua largura o restante deverá ser gramado. Deverão ser tomados cuidados quanto da 

continuidade do passeio, ou seja, fazer concordância com as calçadas já construídas. Fica  portanto, vedada a execução em níveis (degraus). 

 Art. 3º Fica expressamente proibida a sub-divisão dos lotes no caso de lotes agrupados os valores descritos no art. 2º serão computados como 

sendo somente um lote e não será permitida a abertura de vielas, ruas, praças ou passagem de pedestres em decorrência da união e recomposição dos lotes. 
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Parágrafo primeiro: É vedada a utilização do terreno para fins comerciais, estabelecimento de ensino, templos, igrejas, hospitais, ateliê para prestação de 

serviços e indústrias que produzam qualquer tipo de poluição, bem como a instalação de placas, letreiros e anúncios de qualquer natureza nos terrenos, 

exceto em áreas institucionais destinadas a equipamentos públicos.   

Parágrafo segundo: os lotes não podem ser utilizados como depósitos de materiais de qualquer natureza, salvo os necessários à edificação em andamento e 

que as calçadas, ruas e áreas verdes, em hipótese alguma, poderão ser utilizadas como depósito, nem para o preparo de massa, concreto, fôrmas ou 

armações para a edificação. E que as ruas não poderão ser usadas como estacionamento permanente de qualquer tipo de veículo ficando sujeito à reboque.  

Parágrafo terceiro: É vedada a permanência e circulação de animais de grande porte ou animais em quantidade que produzam dejetos e odores no qual a 

área (lote) não comportem a sua degeneração, bem como o plantio de espécies na qual atraiam pragas e animais silvestres inoportunos ao logradouro.    

Art. 4º As obras de infra-estrutura, de responsabilidade do loteador, deverão ser executadas na forma estabelecida no projeto constante do 

processo de loteamento e no prazo previsto no cronograma anexo.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, aos 22 dias do mês de janeiro de 2013. 

 

Romar Gonçalves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N°1.782/2013 
 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS DIAS 11 E 13 DE 

FEVEREIRO DE 2013. 

 

 O Prefeito Municipal de Capim Branco/MG, no uso de suas atribuições legais e: 

 CONSIDERANDO que o Carnaval, maior festa popular brasileira, se comemora em todos os recantos do país;    

 CONSIDERANDO que neste período, tradicionalmente, a cidade é visitada por grande número de pessoas, o que altera completamente a sua 

rotina, e por outro lado oferece grande incentivo ao comércio e ao turismo local; 

 CONSIDERANDO que as Prefeituras da região estão adotando o mesmo procedimento; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 11 de fevereiro, segunda-feira de carnaval e 13 de 

fevereiro, quarta-feira de cinzas. 

Art. 2º Os serviços considerados essenciais deverão funcionar normalmente. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2013. 

 
 

Romar Gonçalves Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N°1.783/2013 
 

ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ARTIGO 7º DO DECRETO 1.713/2011, QUE TRATA DA 

REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

O Prefeito Municipal de Capim Branco/MG, no uso de suas atribuições legais; 

  

DECRETA: 

Art. 1º O caput do artigo 7º do Decreto 1.713/2011 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 Art.7º - A Secretária Municipal de Fazenda e/ou a Chefe de Divisão de Tesouraria tratará da contabilidade do FMAS, competindo-lhe: 

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2013. 

 

Romar Gonçalves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N°1.786/2013 
 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 28 DE MARÇO 

DE 2013. 

 

 O Prefeito Municipal de Capim Branco/MG, no uso de suas atribuições legais e: 

 CONSIDERANDO a tradição do povo brasileiro de celebrar o Cristianismo, principalmente na Semana Santa, a maior festa cristã do país;  

 CONSIDERANDO que as Prefeituras da região estão adotando o mesmo procedimento; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 28 de março, quinta-feira santa. 

Art. 2º Os serviços considerados essenciais deverão funcionar normalmente. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, aos 25 dias do mês de março de 2013. 

 

Romar Gonçalves Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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